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  Proc. N° 17.877-2/2013 – Representação de Natureza Interna

Prezado Senhor,

Com  base  no  §  1º,  do  artigo  139  da  Resolução  nº  014/2007, 
encaminho a Vossa Excelência,  cópia da análise técnica da Secretaria de Controle 
Externo  de  Obras  e  Serviços  de  Engenharia  referente  a  denúncia  formulada  por 
Fernando Coutinho Eloi em face de ato praticado pela pregoeira da Prefeitura Municipal 
de  Matupá,  Srª. ALEXSANDRA TOSTA BATISTA,  no pregão  presencial  31/2013, 
concedendo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, para esclarecimentos, conforme dispõe o 
art. 140, da Resolução nº 014/2007, fazendo constar em sua resposta o número do 
citado processo.

Cabe ressaltar,  que com base na Resolução Normativa 16/2012, 
transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias do envio desta comunicação oficial por Malote 
Digital,  mesmo  não  havendo  sua  leitura  pelo  destinatário,  ficará  certificado  o  seu 
recebimento.

   Ressalto-lhe, ainda que o não atendimento desta diligência, dentro 
do prazo supra, implicará na aplicação dos efeitos da revelia e de sanções regimentais, 
nos termos do art. 75, inciso IV da Lei Complementar nº 269/2007, deste Tribunal.  

      

Ao Senhor
Prefeito Municipal de Matupá
Procurador Geral do Município de Matupá
Sra. Alexsandra Tosta Batista

F.M.V.


